PROJETO DE LEI N° , DE 2014
(Do Sr. Iraja Abreu)

Acresce 0 8 9° ao art. 176 da Lei n°
6.015, de 31 de dezembro de 1973, que
dispde sobre os registros publicos e da
outras providéncias, para dispensar a
apresentacdo de carta de anuéncia de
confrontantes na averbacao do
georreferenciamento de imdéveis rurais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 176 da Lei 6015, de 31 de dezembro de
1973, passa a vigorar acrescido do seguinte § 9°:

TALLTG .o

§ 9°. Para a identificacdo de que tratam os 88 3° e
4° ficam dispensadas a anuéncia dos confrontantes,
bastando para tanto a declaracdo do requerente, que
respeitou os limites e confrontagbes” (NR)

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

A Lei n° 10.267, de 2001, fez importantes alteracdes na
Lei de Registros Publicos (Lei n° 6.015/1973), tendo nela incluido a
obrigatoriedade do georreferenciamento dos iméveis rurais. Essa exigéncia é



uma forma de padronizar e dar maior eficiéncia a descricdo dos iméveis, e de
suma importancia no controle dos registros de terras publicas e particulares.

Entretanto, apesar de necessario, todos sabem que o
processo em si é muito dispendioso e demorado, sendo que, ndo raras vezes,
a maior dificuldade é conseguir as assinaturas de todos os confrontantes,
dificultando, assim, a acdo daqueles que querem regularizar a situacéo de seu

imoével.

No 8 3° do art. 176 da Lei n® 6.015/1973, com a redacéo
dada pela Lei n® 10.267, de 2001, ndo € mencionada a obrigatoriedade da
anuéncia dos confrontantes, apenas do “memorial descritivo, assinado por
profissional habilitado e com a devida Anotacéo de Responsabilidade Técnica —
ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imoveis
rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisdo
posicional a ser fixada pelo INCRA”, mesmo assim, em muitos casos tem sido
exigida a assinatura dos confrontantes.

A Lei n° 6.015, de 1973, s6 exige a anuéncia para 0s
casos previstos no art. 213, que trata da retificacdo do registro ou da averbacéo
de imoveis.

Assim, para deixar claro que nédo é necessario apresentar
a anuéncia dos confrontantes para 0s casos previstos nos 88 3° e 4° do art.
176 da Lei n° 6.015, de 1973, estamos propondo a inclusdo do § 9°, que evita
qualquer equivoco na interpretacdo da Lei.

Diante do exposto, peco o0 apoio de nossos nobres pares
a este projeto de lei.

Sala das SessoOes, em 07 de julho de 2014.

Deputado Iraja Abreu

20149403



